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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE INHUMAS 
 
Pregão 2/2024 - ITEM 58 - FRAGMENTADORA DE PAPEL 
 
 

EBA OFFICE COMÉRCIO DE MÁQUINAS PARA ESCRITÓRIO LTDA, CNPJ 
nº 09015414000169, por seu representante legal, vem, interpor IMPUGNAÇÃO, pelos 
motivos a seguir. 

 
DIRECIONAMENTO  
 
A descrição mínima do produto no Item 58 fragmentadora de papel, é uma 

cópia detalhada do catálogo, com todas as especificações mínimas e INTEGRAL DE 
TUDO da Fragmentadora marca/modelo MENNO 15C, sendo impossível ofertar modelo 
similar ou concorrente, o que previsto como NULO no LEI Nº 14.133 DE 2021, art. 9º, I,  

a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo 
licitatório, inclusive nos casos de participação de sociedades cooperativas; 
 
O Termo de referência ficou integralmente a cópia do modelo MENNO 15C, 

portanto, os demais fornecedores não conseguem participar com modelos similares ou 
compatíveis, nenhum, somente a fragmentadora muito superior de outro porte e com o 
preço muito maior dentro de uma competição por menor preço. 

 
Além disso, o produto 15C não é mais comercializado, pois saiu do catálogo, 

revendedores e site do fornecedor, portanto, o produto está fora de linha. 
 
Site de revenda: 
https://www.escritoriototal.com.br/fragmentadoras/corte-em-

particulas/fragmentadora-de-papel-menno-secreta-15c-corta-15-folhas-em-
particulas-de-4x34mm-cesto-24l-fenda-230mm-nivel-de-seguranca-3-127v 

 
Ou seja, o pregão está direcionado para modelo fora de linha. 
 
 A Comissão de Licitação possui toda liberdade para escolher o produto com 

discricionariedade (fase preparatória), no entanto a opção do produto não pode 
esbarrar na falta de competitividade entre os licitantes (fase de lances), vez que o 
principal objetivo do Pregão é a ampliação da disputa. 

  
Isso torna impossível a competição, porque os demais concorrentes não 

conseguem elaborar propostas de modelos similares, ainda que algumas exigências 
sejam “aproximadas”, é um edital muito específico (cópia do catálogo do concorrente), 
com características pouco similares, como especificações exatas com o catálogo 
concorrente. 
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PEDIDO DE AMPLIAÇÃO DA DISPUTA 
  
Dessa forma, cabe a sugestão de AMPLIAR a disputa para modelos 

similares e idênticos para escritório, com a mesma capacidade e mesma potência 

e qualidade, com a admissibilidade de: 

POTÊNCIA DO MOTOR DE 530W PARA 350 WATTS 

ABERTURA A PARTIR DE: 220MM 
 

A aceitação de modelos similares vista ampliar a disputa não exige 

republicação do edital, pois não restringe o conteúdo da proposta dos demais 

concorrentes (Art. 20, Decreto 5.450/05), conforme exemplo abaixo: 

 

 
(foto sem marca e modelo de escritório) 

 
 

É o tema do acórdão do TCU, grifado: 

 
A licitação não deve perder seu objetivo principal, que e obter a proposta mais vantajosa 
a Administração, mediante ampla competitividade, a teor do art. 3º, caput, da Lei 
8.666/1993. 

Acórdão 1734/2009 Plenário (Sumário) 
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PEDIDO 
 

Assim, requer que a impugnação seja recebida, para no mérito ampliar as 
especificações mínimas da fragmentadora de papel, do Item 58, então evitando-se 
injusta restrição e se admitir modelos comuns de escritório, aceitando e ampliando: 
 
Fragmentadora Papel Capacidade Fragmentação: 15 FL Tensão Motor: 220 V Velocidade Operação: 3 M/MIN Abertura: 

220 MM Capacidade Lixeira: 25 L Potência: 350 W Tipo: Automática Características Adicionais: FragmentaClips, 

Grampos, Cds E Cartões Pvc, Rodin Nível Ruído: Até 65 DB CODIGO: 602492 

 
Termos em que, pede deferimento. 
 
 São Paulo, 10 de junho de 2024. 
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Sócio-Diretor :ANTENOR DE CAMARGO FREITAS JUNIOR 
RG: 77.797.140 - CPF: 900.949.998-72  


